
 
 

Matrícula para os Calouros 2009 
 
03/02/2009 - Matrícula dos alunos aprovados no Concurso Vestibular 2009 
para o curso de Medicina 
04/02/2009 - Matrícula dos alunos aprovados no Concurso Vestibular 2009 
para os cursos de Enfermagem e Fisioterapia 
05/02/2009 - Matrícula dos alunos aprovados no Concurso Vestibular 2009 
para os cursos de Biomedicina e Nutrição 
06/02/2009 - Matrícula dos alunos aprovados no Concurso Vestibular 2009 
para os cursos de Fonoaudiologia e Psicologia 
 
Local: Sede da UFCSPA - Rua Sarmento Leite, 245  
Horário: 8 as 12 e das 14 às 17 horas 
 
Documentos exigidos para matrícula (item 6 do Manual do Candidato): 

6.1 – Documentação para Matrícula 
Para realizar a matrícula, o candidato classificado ou seu 

representante legal (munido de procuração particular e específica – não 
necessita ser firmada em cartório – e dos documentos de identidade de 
ambos) deverá entregar a seguinte documentação: 

a) certificado de conclusão e histórico escolar completo do Ensino 
Médio, com comprovante de conclusão do estágio, quando for o caso 
(original e cópia); 

b) cartão do CPF; 
c) documento de identidade atualizado; 
d) certidão de nascimento ou casamento; 
e) documento que comprove estar em dia com o serviço militar, para 

candidatos do sexo masculino; 
f)  título de eleitor e certidão de quitação eleitoral (original); 
g) duas fotos 3x4cm recentes; 
Observações: 
1) Os documentos listados nas alíneas de b a f devem ser 

apresentados na forma original acompanhados de fotocópia simples, 
dispensando-se autenticação em cartório. 

2) O candidato que concluiu o Ensino Médio no exterior deverá 
apresentar Declaração de Equivalência de Estudos, conforme a Resolução 
nº 155/1980, do Conselho Estadual de Educação/RS. 



 
 

3) O candidato com curso superior poderá apresentar fotocópia do 
diploma registrado, o qual substitui o certificado de conclusão do Ensino 
Médio e o histórico escolar. 

4) O candidato estrangeiro deverá apresentar fotocópia do 
documento de identidade de estrangeiro, devidamente regularizado. 

5) O candidato, para alterar o nome, deverá apresentar fotocópia da 
respectiva certidão. 

6) O candidato classificado não poderá estar matriculado 
simultaneamente em outra Instituição de Ensino Superior Federal, Estadual 
ou Municipal. Constatada tal ocorrência, sua matrícula será cancelada 
automaticamente. 

7) O candidato classificado que já for aluno da UFCSPA deverá 
apresentar apenas fotocópia do documento de identidade e do CPF. 

 
6.2 – Orientações a Candidatos já Alunos da UFCSPA 
Os candidatos classificados no Concurso Vestibular 2009 que já forem 

alunos da UFCSPA deverão, por ocasião da matrícula, optar por prosseguir 
estudos no curso atual ou matricular-se no novo curso. 

 

6.3 – Disposições Gerais sobre Matrícula 
A não efetivação da matrícula ou a não apresentação da 

documentação exigida no prazo hábil acarretarão perda da vaga. 
Após a matrícula serão definidas as vagas que darão lugar a 

chamamentos de novos candidatos, obedecida a ordem final de 
classificação, por curso. Essas vagas serão as resultantes de desistências 
decorrentes de não comparecimento à matrícula e/ou de não 
apresentação da documentação exigida. 

A UFCSPA fará tantos chamamentos quantos forem necessários para o 
preenchimento de todas as vagas oferecidas no Concurso Vestibular 2009. 
Tais chamamentos serão veiculados no site www.ufcspa.edu.br, em datas 
a serem oportunamente divulgadas, cabendo ao candidato, 
exclusivamente, a responsabilidade pelo acompanhamento dos 
chamamentos.  

 
Dos Candidatos Suplentes: 

Os candidatos suplentes, no caso de sobra de vagas em função da 
não efetivação da matrícula pelos candidatos classificados, serão 
chamados no dia 09 de fevereiro de 2009, através do site 
http://www.ufcspa.edu.br, e a matrícula será efetuada nos dias 10 e 11 de 
fevereiro de 2009, de posse dos documentos exigidos para matrícula. 


